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§ 2!! Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência,
quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação
de horário."

"Art. 102.

~ 3!! Apresentada a defesa. a comissão elaborará relatório conclusivo quanto á inocência
ou oi responsabilidade do serv idor. em que resumira as peças principais dos autos, opinará sobre
a licitude da acumulação em exame. indicara o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo
à autoridade instauradora, para julgamento.

IV - participação ern programas de treinamento regularmente instituído. conforme
dispuser o regulamento:

§ 4!! No prazo de cinco dias. contados do recebimento do processo, u autoridade
julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se. quando for o caso. o disposto no § 3!?do art. 167.

§ 5!! A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé.
hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo.

VIII - .

§ 6!! Caracterizada a acumulação ilegal c provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de
demissão. destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos.
empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal. hipótese em que os órgãos ou
entidades de vinculação serão comunicados.

\'11 - missão ou estudo no exterior. quando autorizado o afastamento. conforme dispuser
o regulamento:

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses. cumulativo ao
longo do tempo de serviço público prestado à União. em cargo de provimento efetivo:

§ 7!! () prazo para a conclusão do proecsso administrativo disciplinar submetido ao rito
sumário não excederá trinta dias. contados da data de publicação do ato que constituir a
comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias. quando as circunstâncias o exigirem.

~ g!! O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo. observando-se. 11l)

que lhe IOf aphcav ct, sobsrdranumentc. JS drsposrçóes dos Iuulos 1\' c V desta Lei:'

el para capacitação. conforme dispuser o regulamento: .. \rt I-lO ;-\J.lr 'Jr:JC.1tlde abandono de caruo ou inassrduul.idc habitual, também sera
.idotad ••" proccdimcut. lr",lllil J. que se refere o art. 13~.. ':"l'fl.mJ,,·,,' especialmente que.

XI - afastam .nto para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com
o qual coopere."

I - a indicação da materialidade dar-se-á:

"Art. 103.
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência

intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias;

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se
refere a alínea "b" do inciso VIII do art. 102.

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem
causa justificada, por período igualou superior a sessenta dias interpoladarnente, durante o
periodo de doze meses;

"Art. 117 .

11 - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à
inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos.
indicará o respectivo dispositivo legal, opinará. na hipótese de abandono de cargo, sobre a
intencional idade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade
instauradora para julgamento."

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado." "Art. 143. . .

"Art. 118 .•.....•.........•...................•.•............•........•...•..•..•....•.............•................................... § lQ Compete ao órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o cumprimento do
disposto neste artigo.

§ 32 Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego
público efetivo com proventos da inatividade. salvo quando os cargos de que decorram essas
remunerações forem acumuláveis na atividade."

§ 2Q Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste
artigo, o titular do órgão central do SIPEC designará a comissão de que trata o art. 149."

"Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão. exceto no caso
previsto no parágrafo único do art. 9º, nem ser remunerado pela participação em órgão de
deliberação coletiva.

"Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três
servidores estáveis designados pela autoridade competente. que indicará, dentre eles, o seu
presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nivel de
escolaridade igualou superior ao do indiciado.

"Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei. que acumular licitamente dois
cargos efetivos. quando investido em cargo de provimento em comissão. ficará afastado de
ambos os cargos efetivos. salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local
com o exercicio de um deles. declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades
envolvidos."

"Art. 164. . " .

··Art.128.

§ t! Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um.
servidor como defensor dativo. que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo
nível, ou ter nivel de escolaridade igualou superior ao do indiciado."

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento
legal e a causa da sanção disciplinar,"

"Art. 167. . " " .

"Art. 129. A advertência será aplicada por escrito. nos casos de violação de proibição
constante do art. 117. incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em
lei. regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave."

"Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou
funções públicas. a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor. por intermédio de
sua chefia imediata. para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias. contados da data
da ciência e. na hipótese de omissão. adotará procedimento sumário para a sua apuração e
regularização imediata. cujo process ...•administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes
fases:

§ 4!! Reconhecida pela comissão a inocência do servidor. a autoridade instauradora do
processo determinará o seu arquivamento. salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos."

"Art. 169. Verificada a ocorrência de vicio insanável, a autoridade que determinou :1
instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarara a sua nulidade. total ou parcial.
c ordenará. no mesmo ato, a constitutção de outra comissão para instauração de novo processo.

",\n. 186 .

I - instauração. com a publicação do ato que constituir a comissão. a ser composta por
dois servidores estáveis. e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transuressão
objeto da apuração: ~

II - instrução sumária. que compreende indicíação, defesa e relatório:

~ 3~ :--,.1 hipotcsc d,' inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial. que
atestará a inv alidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do
cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24."

"Art.203 .
III - julgamento.

§ Ig A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matricula do
servidor. e a materialidade pela descrição dos cargos. empregos ou funções públicas em situação
de acumulação ilegal, aos órgãos ou entidades de \ inculação, das datas de ingresso, do horário
de trabalho e do correspondente regime jurídico.

§ 2g lnexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha
exercício em cur .iter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos
parágrafos do art. 230. ~eru .lLCll,) atestado passado por médico particular.

§ 22 /\. comissão lavrará. até três dias upós :J publicação do ato que .1 constituiu. termo de
indiciação em que serão transcritas as informações de que tr.llJ ,-' parágrafo anterior, bem corno
promoverá a citação pessoal do servidor indiciado. ou pnr intermédio de sua chefia imediata.
para, no prazo de cinco dias. apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na
repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164.

~ 3~ :'--0 caso do paragrato anterior, o atestado somente produzirá efeitos depois de
homolou.ul« p'.'ltl setor rne.lico do respectivo órgão ou entidade. ou pelas autoridades ou pessoas
de que tratam leI:; paragratos do art. 23U.

. :" (l~'f\ id '[ 'lu: J ....ntc u mesmo exercício atingir LI limite de trinta dias de licença
para tr rt.uncnt : de ~J.úlk.• onsccutivr» ou não, para .1 concessão de nova licença.
mdependeruemente do prazo de sua duração, será submetido a inspeção por junta médica
oficial."
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